
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 

PRAÇA DO R0SARI0 ,5 - CEP: 36S7O000 - VIÇOSA • MG 

GABINETE 00 PREFEITO 

LEI NQ 1082/95 

DA nova redaçfio A Lei 625/89 

O povo do nunicípio de Viçosa, por aeus 
repressntantea Isgaia, aprovem e eu, en aeu nome, aanciono e 
proaulgo a seguinte Lel: 

Art. IQ - Fica criado o sistena rotativo para 
eatacioneuaento de veicnilos, dene»lnado "Area Azul", cíon base no 
inciso I I do Art. 145 da (instituiçfio da República Federativa do 
Bra s i l , nos ssgulntss logradouros públicos da cidado de Viçoaa: 

I - Praça do BoaArlo 
I I - Praça Harechal Deodoro 
I I I - Praça Sllviano Brandfio 
IV - Rua Prof. Sebastifio Lopes de (Tarvalho 
V - Rna Senador Vaz de Mello 
VI - Travessa Presielente Tancredo Nevea 

Art. 2Q - No estaclonanento "Area Azul" ssré 
obrigatório o uso do cartfio de estacionastento colocado no 
interior do velcmlo, do lado direito do pAra-brlsa, con a frente 
voltaela para fora e devidasiente preenchido ccn a elata e hora de 
chegada. 

Art. 3Q - A venda dos cartões de estacionaoiento 
serA f e i t a dlrstanents pelos orlsntadores do sistena ou por 
estak>eIeclnentos Idôneos, elervldanente credencladoa pela entidade 
coiKvenlada com a Prefeitura Municipal de Viçoaa, com lavratura de 
temo de compronlaso s reaponsabllldaile. 

Art. 4Q - Fioa estabelecida a taxa de RSO,50 
(cinqOenta centavos) por duas horas ds estaclonanento, nfio 
podendo o estaclonanento ultrapassar ease prazo. 

Art. 5Q - O reajuste da taxa a que ae refere o 
Art. 4fi desta -poderA aer feito sensstralnsnte, por Deerato elo 
Prefeito Municipal, baseaeio en proposta da entidade, con 
aprcrvaçfto da Ce»iissfio Municipal de Trfinsito. 

Art. 62 - Fioa ostabelecido o seguinte horArio 
para funcionanento do estacionaoiento "Area Azul": dlaa úteis: 
horas As 19 horas; sAbados: 7 horas As 13 horas. 
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Art. 7fi - A receita proveniente da arrecadaçfio con 
o estaclcmansnto "Area Azul" aerA destinada A entidade 
filantrópica convenlada ds prestaçfio do serviço ao Município, por 
força do convênio firmado entre a Prefeitura Municipal e o órgfio 
interessado, cem aprcvaçfio do Poder Legislativo. 

Art. 8Q - Esta Lsl entra en vigor na data de sua 
publicaçSo, revogadas as disposições en ocmtrArlo. 

Viçosa, 29 agosto de 1995 

Gsraldo BoptAquio Beis 
,Ptvf eito Municipal de Viçosa, 

(A presente E^l fol aprorvada 
dla 22.8.95) 

reunifio ela CAmara Municipal, no 

o 
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